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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem, de um lado, o 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, 
com sede em Belo Horizonte, Minas Gerais, na Rua Cláudio Manoel, 
639, Bairro Savassi, inscrito no CNPJ/MF sob o número 
17188574/0001-38, representado por sua presidente, Contadora 
Suely Maria Marques de Oliveira, de ora em diante denominado 
CRCMG, e, de outro, GEMINA SEGURANÇA DIGITAL EIRELI, com 
sede na Avenida Paulista, n° 1765, 71  andar, Cj. 72, Cv. 8198, bairro 
Bela Vista, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ sob o n° 13.343.711/0001-
00, neste ato representado por seu representante legal, Ricardo 
Ribeiro Tavares, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
sujeitando as partes contratantes às normas constantes da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições que 
se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços emergenciais de 
tratamento de incidentes cibernéticos, abrangendo: a restauração dos serviços comprometidos 
através da definição de estratégicas e de ações para conter o incidente; a erradicação dos 
artefatos maliciosos do ambiente do CRCMG; a recuperação dos serviços dependentes de 
tecnologia, bem como ações que terão como objetivo mitigar riscos existentes para evitar com 
que incidentes semelhantes ocorram no futuro. 

1.2. Os serviços a serem executados, culminarão na entrega pela contratada dos seguintes 
documentos: 

1.2.1. Relatório executivo 	Demonstrará a conformidade e riscos antes da aplicação dos 
controles de segurança e após a aplicação dos controles de segurança; 

1.2.2. Relatório técnico - Demonstrará tecnicamente os controles aplicados e o nível de 
conformidade individual de cada estação de trabalho e servidor, abrangendo: 
a) Tratamento de incidentes: ações realizadas para mitigação dos riscos 
b) Relatório forense: Relatório demonstrando as ações do ator de ameaça 
c) Principais riscos: Principais riscos identificados 
d) Plano Diretor: Plano de ação e recomendações para lidar com os riscos residuais 

1.3. Integra este contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1. Prestar os serviços, objeto deste contrato, cumprindo os prazos e atendendo integralmente 
a todas condições e especificações nele estabelecidas. 

12. Entregar os serviços objeto deste contrato, obedecendo aos prazos estipulados na Cláusula 
Sexta. 

2.3. Arcar com todos os custos necessários à execução dos serviços, objeto deste procedimento, 
tais como materiais, equipamentos, alimentação, transporte, hospedagem, instalações, mão de 
obra e quaisquer outros que forem pertinentes ao cumprimento do objeto. 

2.4. Assumir e cumprir todas as obrigações trabalhistas previstas em legislação e normas 
específicas, responsabilizando-se, exclusivamente, pela remuneração, encargos sociais e 
previdenciários, benefícios e demais despesas referentes a seus profissionais, tendo em vista 
que não será estabelecido nenhum vínculo empregatício ou de responsabilidade entre os 
profissionais disponibilizados para a execução dos serviços contratados e o CRCMG. 
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2.5. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

2.6, Utilizar, na execução dos serviços, somente profissionais especializados, em conformidade 
com as condições deste Termo de Referência. 

2.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da notificação, sem ônus par 
ao CRCMG 

2.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CRCMG, atendendo de 
imediato às solicitações de seus representantes. 

2.9. Informar, de imediato, as alterações de endereço, de número de telefones e de e-maus, 

2.10. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por danos materiais ou 
pessoais causados ao CRCMG e/ou a terceiros provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do contrato, 
decorrentes de dolo ou culpa. 

2.11. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer 
natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente 
por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 

2.12. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observando a prática 
da boa técnica e a legislação vigente. 

2.13. Emitir as notas fiscais com as devidas deduções legais, devendo ser apresentada, 
juntamente, com as certidões de regularidade junto ao FGTS, ao INSS e à Justiça do Trabalho, 
além da Declaração de Optante pelo Simples Nacional, se for o caso. 

2.14. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

2.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, na forma da legislação 
vigente. 

2.16. Submeter-se á fiscalização do CRCMG, na execução dos serviços, seguindo todas as 
orientações repassadas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CRCMG 
3.1. Proporcionar as condições necessárias á execução dos serviços ora contratados, assim 
como prestar, prontamente, as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratada: 

3.2. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato. 

3.3. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio do funcionário do 
CRCMG designado como Fiscal do Contrato. 

3.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa contratad . 
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3.5. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço. 

3.6. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS CUSTOS 
4.1. Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CRCMG pagará a CONTRATADA o 
valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), em única parcela, cujo desembolso dar-se-
á com recursos previstos em dotação orçamentária própria, sob a rubrica 6.3,1.102.01.005 - 
Serviços de Tecnologia da Informação. 

4.1 Serão descontados sobre os pagamentos a serem realizados, as devidas retenções de 
tributos e contribuições, conforme determina a Instrução Normativa n°. 1.234, de 11/01/2012, da 
Secretaria da Receita Federal. 

4.4. Os valores estipulados acima são fixos e irreajustáveis, não comportando qualquer 
correção no curso de vigência do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pelo CRCMG em até 10 (dez) dias úteis após a entrega final 
dos serviços, mediante o recebimento da nota fiscal com as devidas deduções legais, com 
antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis do prazo acima informado. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n°8.666, de 1993. 

5.4. Serão descontados sobre o pagamento a ser realizado, as devidas retenções de tributos e 
contribuições, conforme determina a Instrução Normativa n°. 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria 
da Receita Federal. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstáncia que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante, 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF ou Certidões 
Negativas de Débitos, para verificar a manutenção das condições de regularidades exigidas na 
contratação. 

5.7. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 

5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF ou não apresente as Certidões Negativas de Débitos 

5.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta rleváncia, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.—'. 
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5,10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= (TX) 	1 = 	(6/100) 	 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 	 1 = 0,00016438 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PREVISTO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços deverão ser executados em conformidade com o cronograma previsto na 
proposta, observando-se os prazos individuais de cada etapa, abaixo estabelecidos: 

Cronograma com as etapas do projeto 

Tratamento de incidentes Até 21 dias contados da assinatura do contrato 
Pós incidente Até 45 dias contados da assinatura do contrato 
Plano diretor Até 60 dias contados da assinatura do contrato 
Prazo total 60 dias 

6.2. As entregas previstas no item 1.2 da cláusula primeira, deverão ser efetuadas dentro do 
prazo total acima estabelecido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7 1 O presente contrato vigerá pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua 
assinatura e será regido pela Lei n°8.666/1993 e pelo Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
8.1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e 
do artigo 10 do Decreto n°9,507, de 2018. 

8.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste contrato e na proposta apresentada. 

8.3. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.4 O representante do CRCMG deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 11  e 21  do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

8.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste contrato e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 
e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emreqo de material inadequado ou de aualidade inferior e na  
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993. 

8.7. O Contrato será fiscalizado pelo Gerente de Tecnologia da Informação do CRCMG. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato ou descumprimento de obrigações, 
a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

9.1.2. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

9. 1.3. Multa de: 

9.1.3.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 

9.1.3.2. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

9.1.3.2.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional á obrigação inadimplida; 

9.1.3.3. 3% (três por cento), 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento), sobre o valor total da 
contratação, em caso de descumprimento de obrigações assumidas, por ocorrência, conforme a 
gradação estabelecida nos subitens e tabela abaixo. 

9.2. Na aplicação das sanções, o CRCMG levará em consideração a efetiva gravidade da 
condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o real dano causado ao Conselho. 
Sendo assim, as multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente, 
por conveniência administrativa. 

92.1. As FALTAS LEVES serão puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e/ou multa, 
no percentual de 3% (três por cento), caracterizando-se pelo descumprimento parcial de deveres de 
pequena monta, assim entendidas como aqueles que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços 
da Administração e a despeito delas, a regular prestação dos serviços não fica inviabilizada. 

9.2.2. As FALTAS MÉDIAS serão puníveis com a aplicação das penalidades de multa no percentual 
de 5% (cinco porcento), caracterizando-se pela recorrência de quaisquer FALTAS LEVES ou pelo 
descumprimento parcial ou total de obrigação que acarrete prejuízos aos objetivos da Administração, 
mas sem inviabilizar total ou parcialmente a execução dos serviços, 

9.2.3. As FALTAS GRAVES serão puníveis com a aplicação da penalidade de multa no percentual 
de 10% (dez por cento), podendo ser aplicada cumulativamente a sanção de suspensão temporária 
do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
caracterizando-se pela recorrência de quaisquer FALTAS MEDIAS ou pelo descumprimento parcial 
ou total da obrigação que acarrete prejuízos relevantes aos objetivos da Administração, inviabilizando 
a execução da contratação em decorrência de conduta culposa ou dolosa da contratada. 

9.3. Afim de nortear na efetiva aplicabilidade das gradações que tratam nos subitens acima, será 
utilizada a seguinte classificação:  f'- 
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TIPO DE FALTA GRAVIDADE 

Veicular qualquer tipo de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do Conselho. 

LEVE 

Abster-se de prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo CRCMG, atendendo ás solicitações nos prazos especificados. 

LEVE 

Não disponibilizar uma conta de e-mail para fins de comunicação entre as 
partes, bem como, endereço comercial e telefone de contato. 

MÉDIA 

Utilizar empregado sem qualificação para a execução dos serviços. MÉDIA 

Prestar os serviços sem obedecer estritamente ás condições estabelecidas no 
Contrato celebrado e na proposta apresentada. 

GRAVE 

Não cumprir os prazos de entrega e execução dos serviços estipulados neste 
contrato celebrado e na proposta apresentada. 

GRAVE 

Não providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo fiscal 
do Contrato, quanto à execução contratual. 

GRAVE 

Deixar de manter todas as condições de habilitação e qualificação que 
ensejaram sua contratação, durante todo o período de vigência do Contrato. 

GRAVE 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratados. 

GRAVE 

9.3.1. As faltas cometidas pela Contratada que não se enquadrarem em nenhuma das 
ocorrências previstas na tabela acima, serão avaliadas caso a caso, no âmbito do Processo 
Administrativo. 

9.3.2. Durante a vigência do contrato, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma 
reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação, 
pela administração de penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade, considerando que, 
o fato de a Administração relevar qualquer falta, não implicará em novação. 

9.4. Reserva-se ao CRCMG o direito de reter e compensar, dos pagamentos da contratada, as 
multas referidas nos subitens anteriores, assegurado o contraditório e a apresentação de defesa 
prévia, nos termos da legislação vigente. 

9.5. As sanções previstas nos subitens 9.1.1 e 9.1.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa. 

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999. 

9.7. As partes concordam que o envio e o recebimento das notificações e comunicações em 
geral, inclusive no âmbito de processo administrativo que venha a ser instaurado, serão 
realizados na forma eletrônica (por e-mail). 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 	F ~. 
observado o princípio da proporcionalidade 
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9.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

9.10 Além das sanções acima previstas, o contrato poderá ser rescindido pelos motivos 
previstos nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8,666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 a 80 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS 
11.1 - A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei n° 13.709/2018, (LGPD), é a legislação 
brasileira que regula as atividades de tratamento de dados pessoais. O CRCMG seguindo as 
boas práticas de governança e compliarice está comprometido com seus deveres de garantia 
da privacidade e de proteção de dados pessoais, e preza em todas as relações contratuais 
que os envolvidos adotem boas práticas de governança, visando sempre o interesse do 
respeito a legislação vigente. 

11.2 - Neste sentido, a CONTRATADA declara estar ciente que a CONTRATANTE é uma 
entidade de fiscalização tendo como uma de suas atividades precípuas, o registro de categoria 
profissional, regida pelo princípio do acesso à informação normatizado pela Lei 12.527/2011 
(Lei de Acesso à Informação). Sendo assim, realiza o tratamento de dados para o atendimento 
de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as 
competências legais e cumprir as atribuições legais do serviço público, e, portanto, eventuais 
dados pessoais dos sócios, representantes legais, prepostos e demais envolvidos na relação 
do objeto do presente contrato, estarão disponíveis no Portal da Transparência, nos termos do 
art. 23 da LGPD. 

11,3 - A CONTRATADA no ato da assinatura do presente instrumento, declara que se encontra 
em processo de adequação, ou já está adequada e capaz de garantir a devida proteção e 
manuseio dos dados pessoais que sejam tangíveis, ou que, pessoalmente identifiquem ou 
tornem identificáveis, quaisquer empregados, clientes, agentes, usuários final, fornecedor, 
contatos, ou qualquer pessoa natural cujos dados pessoais sejam objeto de tratamento das 
respectivas instituições a quem pertencem os sócios quotistas incluindo suas filiais, 
subsidiárias, ou grupo econômico a que pertençam, em conformidade com a LGPD. 

11.4 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos arts. 71  e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

11.5 - As partes deverão adotar todas as políticas e medidas protetivas definitivas na LGPD, 
promovendo políticas de proteção de dados com adoção de ferramentas tecnológicas, jurídicas 
e humanas, para coleta e proteção de dados pessoais de pessoas naturais, no âmbito do 
desenvolvimento do objeto do presente contrato. 

11.6- É vedado à CONTRATADA a subcontratação do processamento dos dados pessoais 
recebidos, bem como a transferência do processamento ou tratamento para qualquer empresa 
ou terceiro, inclusive no exterior, sem o consentimento prévio por escrito dos titulares dos 
dados, no âmbito do objeto deste contrato. 

11,7 - A CONTRATADA se compromete a, na execução das suas atividades contratualmente 
previstas, não coletar dados pessoais de terceiros sem a observância dos pressupostos da 
LGPD, tampouco compartilhar ou enviar tais dados para a CONTRATANTE, quando seu 
tratamento estiver em desconformidade com a referida legislação, sob pena de caracterizar 
inadimplemento contratual, passível, inclusive, de motivar a rescisão prevista no presente 
instrumento, 
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11.8 - Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (Iog) e 
adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) e com 
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros: 

11.9 - A CONTRATADA se compromete com a qualidade dos dados pessoais eventualmente 
fornecidos à CONTRATANTE em decorrência do presente contrato, zelando pela entrega de 
dados corretos e atualizados, buscando sempre o melhor interesse dos titulares, respeitando 
os seus direitos e reforçando sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com 
o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço 
público, nos termos do artigo 23 da LGPD. 

11 10 - Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos 
dados pessoais, e os eliminará completamente com todas as cópias porventura existentes 
(seja em formato digital ou físico), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo quando a 
CONTRATADA tenha que mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese 
da LGPD, sob pena de responsabilização administrativa, cível e penal 

11.11 - Em caso de eventual coleta de dados pessoais sensível, esta será realizada mediante 
prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o 
consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). 
Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados 
neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros 
fins. 

11.12.. Eventualmente, as partes podem ajustar que o CONTRATANTE será responsável por 
obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes no item 10 acima. 

11.13- A parte informará imediatamente a outra parte, caso o titular dos dados, a ANPD - 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados ou terceiros, solicitar informações sobre o 
tratamento de dados pessoais relacionados ao presente contrato ou mesmo determinar, 
legalmente amparada, a eliminação ou anonimização de dados compartilhados com a outra 
parte. 

11.14- A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis de 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, órgãos de controle administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ASSINATURA ELETRÔNICA/DIGITAL 
12.1. Nos termos da Lei n° 14.063/2020 e do Decreto n° 10.543/2020, as partes e as testemunhas 
concordam expressamente em utilizar assinatura eletrônica para ratificação e legitimação dos 
termos ajustados no presente instrumento, reconhecendo que a formalização, por esse 
procedimento, é bastante suficiente à sua integral validade jurídica e vínculação das partes ao 
Contrato. 

12.2. As partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais 
(não eletrônicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou 
contestar a validade das assinaturas digitais ou eletrônicas, na medida máxima permitida pela 
legislação aplicável 
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GEMINA SEG RANÇA DIGITAL EIRELI 
Ricardo Ribeiro Tavares 

VISTO JURÍDICO CRCMG: 

Nome: 

Assinatura: 

Nome 

Assinatura: 

0~ 
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0€ ~GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal - Subseção de Belo Horizonte, para dirimir as questões 
oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito. 

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2022. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
Contadora uely Maria Mar. es de O iveira 

TESTEMUNHAS: 
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